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Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 1616-15, de 1998

TRAMITAÇÃO

31/03/1998 CN-MESA - MESA DIRETORA

SEM EFICÁCIASituação:

1900 DESPACHO A SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE.
DCN 01 04 PAG 1690.

Ação:

31/03/1998 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1900 COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM QUE A
MEDIDA TENHA SIDO TRANSFORMADA EM LEI, PERDENDO A MESMA A
EFICACIA DESDE A SUA EDIÇÃO.

Ação:

24/03/1998 CN-SSATA - SUBSECRETARIA DE ATA-CN

PUBLICAÇÃO DA MSG 00101 1998.
DCN 26 03 PAG 00414. (VOLUME I).

Ação:

16/03/1998 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

A PRESENTE MEDIDA PROVISORIA PERDEU A EFICACIA
EM 14 03 1998.

Ação:

16/03/1998 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

A PRESENTE MEDIDA PROVISORIA FOI REEDITADA COM 01 (UM)
DIA DE ANTECEDENCIA PELA MPV 1616-16, DE 13 03 98,
PUBLICADA NO DOFC 14 03 98 (SEÇÃO I, EDIÇÃO EXTRA),
COM ALTERAÇÕES NO ARTIGO 9º, REVOGA O ARTIGO 2º DA
LEI 9192, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995, CONFORME FOLHAS
64 E 65, ANEXADAS AO PROCESSO.

Ação:

12/03/1998 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

ANEXADAS FOLHAS 61 A 63, REFERENTES AOS OFICIOS DOS
LIDERES DO PSDB DO SENADO; PSDB E PFL DA CAMARA DOS
DEPUTADOS, DE INDICAÇÃO DE MEMBROS PARA APRECIAÇÃO DA
MEDIDA.

Ação:

02/03/1998 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL, SEM A INSTALAÇÃO DA
COMISSÃO.

Ação:

02/03/1998 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

ENCERRAMENTO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS.Ação:

02/03/1998 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL, SEM A APRESENTAÇÃO DO
PARECER SOBRE A ADMISSIBILIDADE DA MEDIDA.

Ação:
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Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 1616-15, de 1998

TRAMITAÇÃO

13/02/1998 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES.Ação:

13/02/1998 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

ESTABELECIMENTO DE CALENDARIO PARA TRAMITAÇÃO DA
MATERIA: .. .., DESIGNAÇÃO COMISSÃO MISTA; .. ..,
INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 18 02, PRAZO PARA
RECEBIMENTO DE EMENDAS E EMISSÃO DO PARECER SOBRE A
ADMISSIBILIDADE DA MEDIDA; 27 02, PRAZO FINAL NA
COMISSÃO MISTA; 14 03, PRAZO FINAL NO CONGRESSO NACIONAL.

Ação:

13/02/1998 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

DESIGNAÇÃO COMISSÃO MISTA TITULARES: SEN PFL -Ação:

13/02/1998 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA QUE FOI REEDITADA PELO PRESIDENTE
DA REPUBLICA A MEDIDA PROVISORIA 1616-15 1998.
(PUBLICADA NO DOFC 13 02 PAG 00005 E 00006).

Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - MPV 1616-

12/02/1998Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

nullLocal:

SUBMETE A APRECIAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL, O TEXTO DA MEDIDA
PROVISORIA 1616-15 1998, DISPÕE SOBRE O MINIMO DE CARGOS DE
DIREÇÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO
SUPERIOR E DOS CARGOS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Descrição/Ementa:
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